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Regra Descrição Tipo

1.1.1 A idade do servidor (Data de Admissão - Data de nascimento) na Data
de Admissão deve ser no mínimo 18 anos.
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1.1.2 A idade do servidor (último dia do mês de referência da remessa - Data de
nascimento) no mês de referência da respectiva remessa não deve ser
maior ou igual que 75 anos.
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1.1.3 A Data de nascimento deve ser anterior à Data de Admissão. 3

1.1.4 Para um mesmo conjunto CPF + Matricula + Mês de Referência + Ano
de Referência a soma dos valores das rubricas tipo "1 - Vantagem" deve
ser maior que a soma das rubricas tipo "2 - Desconto".
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1.1.5 Para um mesmo conjunto CPF + Matricula + Mês de Referência + Ano
de Referência não deve haver duplicidade de Código da Rubrica Folha
dentro do mesmo Mês de Referência e Ano de Referência (mesma
rubrica não pode aparecer duas vezes para o mesmo servidor no mesmo
mês e ano).
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1.1.6 O Mês de Referência e o Ano de Referência devem ser iguais aos mês
de referência e ano (exercício) indicados na respectiva remessa.
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1.1.7 Para um mesmo CPF, a Data de nascimento deve ser sempre a mesma
em todos os registros.
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1.1.8 Para um mesmo conjunto CPF + Matricula, a Data de Admissão deve
ser sempre a mesma em todos os registros.
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1.1.9 Para um mesmo conjunto CPF + Matricula existente no Mês de
Referência 13 (13º Salário), deve existir pelo menos um registro do
mesmo conjunto CPF + Matricula em algum Mês de Referência de 1 a
12 do mesmo Ano de Referência. Da mesma forma, para um mesmo
conjunto CPF + Matricula existente em algum Mês de Referência de 1 a
12 do mesmo Ano de Referência, deve existir pelo menos um registro do
mesmo conjunto CPF + Matricula no Mês de Referência 13.
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